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RESULTADO DA 2º ETAPA DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 DO  PROGRAMA RENDA CERTA DO EDITAL Nº 002/2023 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO NORTE, Estado de Goiás, representado pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.661.077/0001-17, nesta cidade, São Luiz do Norte, CEP: 76.365-

000, por intermédio de sua gestora ANA CLAÚDIA DA SILVA MORAES, torna público o 

Resultado do 1º Etapa de Seleção para Beneficiários do Programa Renda Certa, em conformidade 

com a Lei nº 580/2023 de 18 de dezembro de 2023, que vem a disponibilizar com os seguintes: 

 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES RENDA CERTA 

CANDIDATO(A) 

DATA DE 

NASCIMENTO CPF SITUAÇÃO 

ADGENA DAS GRAÇAS SIMÃO 16/07/1974 **.582.**-00 DEFERIDA 

DANILA PIDD DA SILVA 09/09/1991 **.732.**-21 INDEFERIDA 

JESSICA PEREIRA DOS SANTOS 12/01/1996 **.525.**-10 DEFERIDA 

MARIA DO SOCORRO F. OLIVEIRA 07/07/1960 **.341.**-68 DEFERIDA 

SILVIA MARIA DE MORAES 22/01/1970 **.502.**-04 DEFERIDA 

SOLISMAR DIAS DOS SANTOS 06/05/1985 **.767.**-89 INDEFERIDA 

 

 

1. DO RECEBIMENTO DO CARTÃO VALE-GÁS PELO BENEFICIÁRIO 

 

1.1. O Cartão Renda Certa terá caráter pessoal e intransferível, sendo vedada a sua negociação 
a terceiros, sob pena de imediata exclusão do beneficiário do programa. 

 

2. DO PERÍODO PARA A CONCESSÃO AO BENEFICIÁRIO 

 

1.1. Fica autorizado a conceder ás famílias/pessoas devidamente cadastradas no Programa 
Renda Certa, 01 (um) cartão, durante um período de 06(seis) meses. 

 

3. DA FISCALIZAÇÃO DOS CADASTROS E RECADASTRAMENTO 

 

3.1. O Programa Renda Certa integrará as ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Humano, órgão a quem competirá coordenar, supervisionar, controlar e 

avaliar a execução do Programa, compreendendo o cadastramento, a manutenção e exclusão 

dos beneficiários, bem como o monitoramento do cumprimento de todas as condicionantes. 

3.2. O recadastramento das famílias beneficiadas será feito semestralmente. 

 

São Luiz do Norte -GO, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
ANA CLÁUDIA DA SILVA MORAES 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano 
Prefeitura Municipal de São Luiz do Norte 
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